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 PROCESSO LICITATÓRIO N.º 056/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2023 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

Lei Federal n.º 10.520/2002, de 17/07/2002, sendo, posteriormente, editado o Decreto Federal n.º 
5.504, de agosto de 2005, por último o Decreto Federal n.º 10.024/2019, estabelece que as compras e 
contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, quando efetuados pelo Sistema Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AULAS DE JU-JITSU PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE GOIABEIRA DO MUNICÍPIO DE GOIABEIRA, COM PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESA (ME) E EMPRESADE PEQUENO PORTE (EPP). 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: NO PAÇO MUNICIPAL, SITO 

À RUA PINHEIRO, N.º 44 - CENTRO, NA CIDADE DE GOIABEIRA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS – SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS– TELEFONE 

(0xx33) 3262-1113 - E-mail: LICITA.COMPRASGOIABEIRAMG@GMAIL.COM. 
 

 
 “Imagem Ilustrativa" 

 

MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: A presente licitação é restrita à 
participação de microempresa e empresas de pequeno porte, considerando que 
os valores dos itens licitados são inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), (art. 48, inciso I, da LC 123/2006). 

http://www.goiabeira.mg.gov.br/
mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
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 EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 056/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2023  

MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: A presente licitação é restrita 
à participação de microempresa e empresas de pequeno porte, considerando 
que os valores dos itens licitados são inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), (art. 48, inciso I, da LC 123/2006). 
 

SEÇÃO I – PREÂMBULO:   
 

1.1A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIABEIRA - ESTADO DE MINAS GERAIS, 
sito à Rua Pinheiro n.º 44, Centro, inscrito no CNPJ sob o n.º 
01.615.421/0001-90, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
Samuel Ferreira da Silva, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas, torna público, torna público que seu Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, servidores designados pela Portaria do Município 
n.º 0116, de 06/01/2023, estarão reunidos para receber as propostas 
e documentações para licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do 
tipo “Menor Preço por global”, o qual será processado e julgado de 
conformidade com os preceitos da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 
17/07/2002, sendo, posteriormente, editado o Decreto Federal n.º 
5.504, de agosto de 2005, por último o Decreto Federal n.º 
10.024/2019 com aplicação subsidiária da Lei 8.666/1993, de 
21/06/1993 e suas posteriores alterações, Leis Complementares 
123/2006 e 147/2014, e demais exigências deste Edital; cujo proposta 
de preços e documentação de habilitação deverão ser entregues na 
data, local e horário abaixo mencionados:  
 
1.2RECEBIMENTO E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS E DATA DO 
PREGÃO: 
1.2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites 
previstos para recebimento da proposta, atentando também para a data 
e horário para início da disputa. 
1.2.2. O Pregão será na forma Eletrônica, realizado em sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – 
criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na forma Eletrônica (licitações) da Plataforma de 
Licitações Licitar Digital. 
1.2.3. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura 
Municipal de Goiabeira/MG., denominada Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica Plataforma de 
Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 01 
(primeiro) do mês setembro de 2023. 
 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 14 (quatorze) do mês 
setembro de 2023, até as 08hs00min. 

http://www.goiabeira.mg.gov.br/
mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.licitardigital.com.br/
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INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 14 
(quatorze) do mês setembro de 2023. Valor mínimo do intervalo de 
lances e de R$ 0,01 (um centavo). 
 
1.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, 
de caráter público que impeça a realização deste evento na data 
acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para 
o 1° (primeiro) dia útil subsequente, independentemente de nova 
comunicação. 
1.2.5. A documentação completar do Edital poderá ser examinada no 
site da Prefeitura de Goiabeira/MG., endereço eletrônico 
www.goiabeira.mg.gov.br, licitações, bem como no site da Plataforma 
de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). ou 
diretamente no Departamento de Licitações e Contratos, sito na Rua 
Pinheiro, nº 44, Centro, CEP: 35.248-000, no Município de 
Goiabeira/MG., no horário comercial (08hrs00min às 14hrs00min). 
1.2.6. As propostas deverão obedecer às especificações deste 
instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
 

SEÇÃO II – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:   
 

2.1Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que 
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 
cadastramento junto à Plataforma de Licitações Licitar Digital. 
 

 
2.2É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou 
grupos de empresa. 
 
2.3Não poderá participa da licitação a empresa que estiver sob 
falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação 
ou que tenha sido declarado inidôneo por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de 
suspensão no âmbito da administração municipal. 
 
2.4O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através 
de empresas associadas à Plataforma de Licitações Licitar Digital, 
até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 
recebimento das propostas.  
 
2.5O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 
1. Instrumento particular de mandato outorgando à corretora 
associada, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à 
Plataforma, poderes específicos de sua representação no pregão, 

http://www.goiabeira.mg.gov.br/
mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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conforme modelo fornecido pela Plataforma de Licitações Licitar 
Digital; 
2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, 
conforme modelo fornecido pela Plataforma de Licitações Licitar 
Digital. 
 
2.6O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do 
licitante vencedor do certame, que pagará a Plataforma de Licitações 
Licitar Digital, provedora do sistema eletrônico, a equivalente ao 
percentual estabelecida pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da Plataforma de Licitações Licitar Digital. 
 
2.7Nehuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar 
mais de um proponente, em cada lote, neste Pregão realizado pelo 
Município de Goiabeira/MG., sob pena de exclusão sumária das 
licitantes representadas. 
 

SEÇÃO III – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:   
 

3.1O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições; 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 
certame; 
c) abrir as propostas de preços;  
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da 
proposta do lance de menor preço; 
g) verifica a habilitação do proponente classificado em primeiro 
lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata de sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e 
autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades 
visando aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 

SEÇÃO IV – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO: 
 

4.1O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
internet, mediante condições de segurança (criptografia e 
autenticação) em todas as suas fases. 
 

http://www.goiabeira.mg.gov.br/
mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
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4.2Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na 
participação do Pregão Eletrônica deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 
sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br).  
 
4.3É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 
como, seu uso em qualquer transação efetuado diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao Município de Goiabeira, ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
 
4.4O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto 
ao sistema eletrônica implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.5A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação 
da senha pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 
meio sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido. 
 
4.6O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 
4.7 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

“Declaro que estou ciente e concordo com as condições 
contidas no edital e seus anexos, cumpro plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital e que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posterior.” 
 
(...) 
 
“Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, 
da Lei n.º 8.666/93, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do início XXXIII, do 
art. 7°, da Constituição Federal/88.” 
 

http://www.goiabeira.mg.gov.br/
mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.licitardigital.com.br/
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(...) 
 
“Declaro que a proposta apresentada para essa licitação 
está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados.” 
 
(...) 
 
“Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e 
no inciso III do art. 5° da Constituição Federal/88.” 
 
(...) 
 
“Declaro que não incorro nas condições impeditivos do 
art. 9° da lei 8.666/93.” 

 
4.8A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste edital. 
 

SEÇÃO V – PARTICIPAÇÃO:   
 

5.1A participação no pregão, na forma eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido.  
 
5.2Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
  
5.3O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá 
apresentar carteira de identidade ou documento legal equivalente e 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social atualizado.  
 
5.4Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, 
poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos 
telefones: Sete Lagoas/MG., (31) 3191-0707, ou através da Plataforma 
de Licitações Licitar Digital, pelo site www.licitargital.com.br ou 
pelo e-mail: contato@licitardigital.com.br / 
financeiro@licitardigital.com.br.  
 

http://www.goiabeira.mg.gov.br/
mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.licitargital.com.br/
mailto:contato@licitardigital.com.br
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SEÇÃO VI – ABERTURA DAS PROPOSTAS E FOMULAÇÃO DOS LANCES:   

 

6.1A partir do horário previsto no Edital e no sistema terá início a 
sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 
 
6.2Todo conato com o pregoeiro deve ser feito através do chat 
disponibilizado pelo sistema. O Pregoeiro não atenderá licitantes 
durante a disputa, seja via telefone, e-mail ou qualquer outro meio 
que não o chat do sistema. 
 
6.3Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores 
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. 
 
6.4A cada lance oferta o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
6.5Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último 
lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
 
6.6Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.7As propostas mão deverão estar com valores superiores ao máximo 
fixado no Edital (referente ao valor unitário do item) e não havendo 
lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
 
6.8Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances 
com valores digitados errado ou situação semelhante, mesmo que antes 
do início da disputa de lances. 
 
6.9Durante o transcurso da sessão público os participantes serão 
informados, em tempo real, do valor menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor lance ao demais participantes.  
 
6.10No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do pregão, na forma eletrônica, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
 
6.11Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pregão, na forma eletrônica será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 

http://www.goiabeira.mg.gov.br/
mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
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participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando 
data e hora da reabertura da sessão. 
 
6.12A etapa de lances da sessão pública será encerrado mediante 
aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema 
eletrônica, após o que transcorrerá período de tempo extra. 
 
6.13Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos. 
 
6.14Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes 
deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando 
assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa 
frustrada por falta de tempo hábil. 
 
6.15Facultativamente, o pregoeiro poderá encerrar a sessão pública 
mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e 
subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, fino o qual será 
encerrado a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o 
vencedor, pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentando o 
lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação. 
 
6.16O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após 
o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
 
6.17Os documentos relativos à habilitação, solicitados neste Edital, 
deverão ser enviados ao pregoeiro no endereço abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIABEIRA/MG 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ENDEREÇO: RUA PINHEIRO, N.º 44, CENTRO, CEP: 35.248-000 
GOIABEIRA/MG - TELEFONE: (33) 3262-1113  
E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com  
PREGOEIRO: WARLEM MARCIO SILVA 
PREGOEIRO NA AUSÊNCIA DO TITULAR: ÁTILA MICHEL MIRANDA DA 

SILVA 
6.18”Não serão aceitos documentos, declaração e proposta emitidos 
após data de abertura do certame”. 
 
6.19Os documentos da empresa vencedora referente a HABILITAÇÃO, 
mesmo estando anexado a plataforma LICITAR DIGITAL, deverão ser 
encaminhados ao e-mail licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com no prazo 
máximo de 02 (DUAS) horas contado a partir do encerramento da sessão 

http://www.goiabeira.mg.gov.br/
mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
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virtual, bem como a PROPOSTA ATUALIZADA devidamente assinada pelo 
responsável da empresa contendo carimbo do CNPJ. 
 
6.20O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro 
do prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas o 
presente Edital, podendo o Pregoeiro convocar o licitante que 
apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
6.21Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o 
fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
 
6.22Caso não sejam apresentados lances, será verificada a 
conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a 
contratação. 
 
6.23Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e 
inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço. 
 

SEÇÃO VII – PROPOSTA SISTEMA ELETRÔNICA:   
 

7.1O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu no sistema eletrônico, 
assumindo como firme verdadeiras suas propostas e lances 
 
7.2No preenchimento da proposta eletrônica deverão, 
obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES dos serviços ofertados, conforme a ficha técnica 
descritiva do serviço e/ou produto. 
 
7.3A não inserção de arquivos ou informações contendo as 
especificações dos serviços neste campo implicará na 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa, face à ausência de informação 
suficiente para classificação da proposta. 
 
7.4O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações 
contidas no presente Edital. 
 
7.5A vaidade da proposta será de 90 (dias), contados a partir da 
data da sessão pública o Pregão. 

http://www.goiabeira.mg.gov.br/
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7.6É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, 
nas fichas técnicas ou documentos, em qualquer hipótese, antes do 
término da fase competitiva do pregão. Decreto 5.450/05 art. 24 
parágrafo 5°. 
 

SEÇÃO VIII – PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO  
 

8.1A empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a proposta de 
preços escrito, com o(s) valo(es) oferecido(s) após de lances, em 01 
(uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da empresa citado nos documentos de habilitação, 
em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNPJ – Cadastra Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 
Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de 
agência de conta bancária, no prazo estipulado neste Edital 
 
8.3O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, 
deverá ser entregue no endereço indicado. 
 
8.4Atendidos todos os requisitos, será considerado vencedora o 
licitante que oferecer o Menor Preço por Global. 
 
8.5Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas 
deste Edital ou da legislação em vigor. 

 
SEÇÃO IX – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:   

 

9.1Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço por 
GLOBAL, observado o prazo para fornecimento, as especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. 
 
9.2O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance 
de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
9.3Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o 
pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, na ordem de 
classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. 
 
9.4Ocorrendo à situação a que se referem os subitens 6.21 e 6.22 
deste Edital, o pregoeiro poderá negociar com a licitante para que 
seja obtido melhor preço. 
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9.5De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes. 
 

SEÇÃO X – EM SE TRATANDO DE ME – MICRO EMPRESA OU EPP – EMPRESA 
DE PEQUENO PRTE:   
 

10.1Estas deverão apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela 
Junta Comercial. A não apresentação do referido documento produzirá 
o entendimento de que não se trata a empresa licitante, ME ou EPP, 
decaindo da condição de beneficiária da Lei Complementar n.º 
123/2006 alterada pela Lei complementar n.º 147/2014. 
 
10.2A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiadas pelo tratamento favorecido da 
Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar n.º 
147/2014, somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato. 
 
10.3As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiadas pela 
Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar n.º 
147/2014, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição 
 
10.4Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
10.5O prazo para apresentação dos novos documentos de regularidade 
fiscal correrá após a homologação, pois somente então é que se pode 
falar em eventual direito à contratação. 
 
10.6A não-regularização da documentação, no prazo previsto (letra 
“i”), implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
 
10.7Conforme Art. 44 da Lei Complementar n.° 123/2006: 

http://www.goiabeira.mg.gov.br/
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(“Art. 44. Nas licitações será assegurada, como 

critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresa de pequeno porte.  

§ 1° Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresa de pequeno 
porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada. 

§ 2° Na modalidade de pregão, o intervalo percentual 
estabelecido no § 1° deste artigo será de até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço”). 
a) Significa que, por exemplo, se a proposta da empresa vencedora 
for R$ 100.000,00 e a de uma microempresa que tenha participado do 
certame for de R$ 105.000,00 as duas propostas deverão ser 
consideradas empatadas. 
b) Entretanto, ocorrendo o empate acima descrito, o objeto da 
contratação não será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
10.8No pregão o § 3° do art. 45 da Lei complementar n.° 123/2006 
estabelece que: 

(“a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
preclusão. ”) 
 
10.9Finalmente, não havendo contratação de ME ou EPP nos moldes 
acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. Ressalte-se, ainda que essas 
regras somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial já não 
tiver sido apresentada por ME ou EPP. 
 

SEÇÃO XI – DO OBJETO:   
 

11.1A presente licitação tem como objeto a contratação de 
profissional capacitado para a prestação de serviços de aulas de Ju-
Jitsu para atendimento a Secretaria Municipal de Educação e a 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Goiabeira do Município 
de Goiabeira, Com Participação de Microempresa (ME) e Empresa de 
Pequeno Porte (EPP). 
 

SEÇÃO XII – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:   
 

12.1A comunicação do aviso de licitação ais interessados dar-se-à de 
publicação de aviso no Diário Eletrônico do Município-site 
eletrônico www.goiabeira.mg.gov.br, Diário Oficial do Estado e no 
Diário Oficial da União.    
 
12.2Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para realização de 
sessão pública, qualquer pessoa poderá questionar, solicitar 
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informações, mediante petição por escrito endereçada ao Pregoeiro do 
Município, que deverão ser prestadas no prazo de 02 (dois) dias 
úteis. 
 
12.2.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos 
apresentados fora do prazo legal e/ou subscrito por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder proponente. 
12.2.2. Sendo a representação ou pedido de impugnação prevista neste 
Edital, realizada por pessoa jurídica, a mesma deverá ser munida de 
ato ou instrumento comprobatório de cessão de poderes para 
representação do objeto pleiteado, devidamente instituída com 
fotocópia da cédula de identidade RG e Cadastro de Pessoa Física – 
CPF, ou documento equivalente com foto, do 
titular/sócio/administrador/procurador da empresa e do representante 
devidamente autenticado por Cartório competente ou fotocópia simples 
acompanhada da original. 
 
12.3Até 03 (três) dias antes da data fixada para a realização da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital, 
por meio eletrônico, na forma prevista, e caberá ao Pregoeiro 
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da 
data do recebimento da impugnação; 
 
12.4A DECISÃO FINAL e o PARECER JURÍDICO proveniente das impugnações 
e recursos será publicado no quatro de aviso e no Diário Eletrônico 
do Município-site eletrônico www.goiabeira.mg.gov.br, e nos diários 
ofícios do Estado e da União se for necessário. 
 

SEÇÃO XIII – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:   
 

13.1Para a habilitação na presente licitação as proponentes 
interessadas deverão apresentar os seguintes documentos (PESSOA 
JURÍDICA): 
13.1.1. Quanto à Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial e Cédula de Identidade, no caso de empresa 
individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em 
vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedade por 
ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores; 
 
13.1.2. Quanto à Regularidade Fiscal: 
a) Certidão Negativa Conjunto de Débito expedida pela Secretaria da 
Fazenda Federal relativo aos débitos previdenciários e tributos 
federais; 
b) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

http://www.goiabeira.mg.gov.br/
mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/


 

14 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOIABEIRA 
CNPJ: 01.615.421/0001-90 - CEP 35.248-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Pinheiro n. º44, Centro - Tel.: (33) 3262-1113 

Site: www.goiabeira.mg.gov.br - E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com 

 

 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do 
licitante; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do 
licitante; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
13.1.2.1. As certidões de comprovação fiscal “Positivas com Efeitos 
de Negativas”, serão admitidas para os fins de regularidade fiscal e 
participação. 
 
13.1.3. Quanto à Qualificação Econômica – Financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concorda, expedida pelo 
distribuidor na sede da Pessoa Jurídica, com data máxima 90 
(noventa) dias da abertura do certame.  No caso de certidão de 
recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente com a 
certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o 
plano de recuperação expressamente prevê a participação da empresa 
em contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado 
judicialmente. 
 
13.1.4. Quanto à Qualificação Técnica: 
a) Atestado(s) de capacidade técnica da licitante, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a 
empresa preste ou prestou SATISFATORIAMENTE serviços compatíveis 
àquele(s), objeto(s) desta licitação e que os termos contratuais 
estão sendo ou foram cumpridos integralmente. 
 
13.1.5. Documentos Complementares: 
a) Registro profissional ou outro documento similar de filiação dos 
profissionais, responsáveis pelo serviço, a Confederação Brasileira 
de Ju-Jitsu e Atividades Associadas – CBJJA. 
 
13.2Para a habilitação na presente licitação as proponentes 
interessadas deverão apresentar os seguintes documentos (PESSOA 
FÍSICA):  
13.2.1. Quanto à Habilitação Jurídica: 
a) Certidão Negativa Conjunto de Débito expedida pela Secretaria da 
Fazenda Federal relativo aos débitos previdenciários e tributos 
federais; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do 
licitante; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do 
licitante; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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13.2.2. Quanto à Qualificação Técnica: 
a) Atestado(s) de capacidade técnica da licitante, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a 
empresa preste ou prestou SATISFATORIAMENTE serviços compatíveis 
àquele(s), objeto(s) desta licitação e que os termos contratuais 
estão sendo ou foram cumpridos integralmente. 
 
13.2.3. Documentos Complementares: 
a) Registro profissional ou outro documento similar de filiação dos 
profissionais, responsáveis pelo serviço, a Confederação Brasileira 
de Ju-Jitsu e Atividades Associadas – CBJJA. 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame 
nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso 
no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir 
da data de sua emissão. 
 

SEÇÃO XIV – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:   
 

14.1No final da sessão, a Proponente que quiser recorrer deverá 
manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então 
o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, 
ficando as demais proponentes desde logo intimadas para apresentarem 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos; 
14.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada da Proponente 
importará: a decadência do direito de recurso 
14.1.2.  O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de 
Protocolo do Município de Goiabeira, dentro do prazo estipulado em 
Lei. 
 
14.2Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a 
posterior homologação do resultado pelo Ordenador de Despesas. 
 
14.3Interposto o recurso, o pregoeiro poderão reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade 
competente. 
 
14.4Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
proponente vencedora e homologará o procedimento; 
 

SEÇÃO XV – PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:   
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15.1Os serviços deverão ser iniciados após emissão da autorização de 
serviço emitida pelo Município, nos seguintes locais descriminados 
pelas mesmas.  
  
15.2Os serviços será efetuado em cada uma das unidades requisitante. 
 
15.3A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) entregar o objeto licitado ficando 
sob sua responsabilidade, transportes, maquinas e/ou equipamentos, 
mão de obra, sistemas, instalação, custos, impostos, taxas, seguros, 
encargos, indenizações diretas, indiretas e/ou trabalhistas, entre 
outros custos. 
 
15.4A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços a que se refere 
este Pregão Eletrônico de acordo estritamente com as especificações 
descritas no Objeto, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição do produto quando constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações. 
 

SEÇÃO XVI – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 

16.1 As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas 
entre a Prefeitura e a licitante vencedora, serão formalizadas 
através de Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste 
Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do 
licitante vencedor. 
 
16.2 A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para 
assinar o Contrato, que deverá comparecer dentro do prazo de 05 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir da convocação. 
 
16.3 O prazo estipulado no subitem 16.2 poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela PREFEITURA. 
 
16.4 O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar o Contrato 
no prazo e condições estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de 
classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma 
licitante que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. 
 
16.5 A vigência do contrato será até 31/12/2023 a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que haja 
interesse entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93. 
 

SEÇÃO XVII – DO PAGAMENTO:   
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17.01O pagamento será realizado diretamente à empresa contratada em 
até 30 (trinta) dias após atestado da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) 
pelo setor competente. 
 
17.02Na ato da entrega da NAF-e a licitante vencedora deverá 
apresentar a Certidão Negativa de Débito junto aos órgãos: 
MUNICIPAL, ESTADUAL, FEDERAL, TRABALHISTA e Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
tesouraria deste Município, afim de comprovar sua idoneidade. 
 
17.03Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não 
atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão 
descontinuados e reiniciados após a correção necessária. 
 
17.04O Município de Goiabeira atestará através do responsável pelo 
setor solicitante a aceitação do objeto na Nota Fiscal/Fatura, a ser 
emitida sem rasuras e em letra bem legível, no prazo previsto e 03 
(três) dias, após a entrega do mesmo. 
 

SEÇÃO XVIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:   
 

18.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, 
em até 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 
65, Parágrafo 1º da Lei 8.666/93. 
 
18.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso 
ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme 
disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
18.2.1 – No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, 
a contratada deverá solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de 
Goiabeira/MG, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à 
procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 

SEÇÃO XIX – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:   
 

19.1 As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta 
licitação, correrão por: Ficha: 251 – 02.06.01.12.122.0016.2024 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA – 3.3.90.36.00 - Outros 
Serv. Terceiros – Pessoa Física – Fonte de Recurso 1.500.000.0000 / 
Ficha: 252 – 02.06.01.12.122.0016.2024 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA – 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Fonte de Recurso 1.500.000.0000 / Ficha: 436 - 
02.10.01.08.122.0047.2069 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
– 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terceiros – Pessoa Física – Fonte de 
Recurso 1.500.000.0000 / Ficha: 437 -  02.10.01.08.122.0047.2069 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA – 3.3.90.39.00 - Outros 
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Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte de Recurso 1.500.000.0000 
/ Ficha: 487 – 02.10.02.08.244.0916.2133 – MANUT. CRAS/PAIF/SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA - 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terceiros – Pessoa 
Física – Fonte de Recurso 1.500.000.0000 – 1.660.000.0000 / Ficha: 
488 - 02.10.02.08.244.0916.2133 – MANUT. CRAS/PAIF/SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA - 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Fonte de Recurso 1.500.000.0000 – 1.660.000.0000. 
 

SEÇÃO XX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL:   
 

20.01Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 
garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
20.01.01. Advertência; 
20.01.02. Fica estipulado uma multa a empresa CONTRATADA na razão de 
0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global do contrato, por 
dia que exceder os prazos estipulados, bem como multas na forma da 
Lei e no seu mais alto valor percentual permitido, por faltas de 
cumprimento de outras cláusulas contratuais, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, devidamente justificado pela empresa 
CONTRATADA e comprovado pela CONTRATANTE, dentro prazo estipulado no 
contrato; 
20.01.03. Parágrafo único: A importância correspondente à multa 
deverá ser recolhida junto à sede da CONTRATANTE, em 48 (quarenta e 
oito) horas ou valor será descontado das faturas a serem pagas. Os 
motivos de força maior, caso justificados até o 8° (oitavo) dia 
posterior à ocorrência, poderão, a critério e juízo da CONTRATANTE, 
revelar as multas aplicadas; 
19.01.04. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
direta pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no Artigo 7° da Lei federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações. 
 
20.02A critério da Administração, poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega do 
produto for devidamente justiçado pela CONTRATADA e aceito pela 
Administração, que fixará novo prazo, este improrrogável para a 
completa execução das obrigações assumidas. 
 

SEÇÃO XXI – DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO:   
 

21.01Por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a presente 
licitação devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado; 
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21.02A nulidade do procedimento Licitatório induz a não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto do parágrafo único do 
Artigo 59 da Lei n.º 8.666/93. 
 

SEÇÃO XXII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:   
 

22.01A presente licitação não importa necessariamente em 
contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG. revoga-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada 
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. O MUNICÍPIO DE GOIABEIRA/MG. poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
 
22.02O  proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão ou do pedido compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
 
22.03É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em 
qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
 
 

22.04Os proponentes intimados para prestar qualquer esclarecimento 
adicionais deverão fazê-los no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob 
pena de desclassificação/inabilitação. 
 
22.05O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
22.06As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
22.07As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 
comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que 
comprove o recebimento OU, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município. 
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22.08A participação do proponente nesta licitação implica em 
aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
 

22.09Não cabe à Plataforma de Licitações Licitar Digital qualquer 
responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o 
licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira 
da negociação realizada.  
 
22.10A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa 
vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvido ao 
proponente. 
 
22.11As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as 
partes, e nos casos em que se encontram presente os requisitos do 
Artigo 55 da Lei 8.666/93. 
 
 

22.12Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes 
vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais ou 
de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 
conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n.º 
8.666/93 com as alterações da Lei n.º 8.883/94. 
 

SEÇÃO XXIII – ANEXOS DO PREGÃO:   
 

23.01Integram o presente PREGÃO ELETRÔNICO, dele fazendo parte como 
se transcrito em seu corpo a Minuta do futuro Contrato e mais: 
a) ANEXO I – COPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
 
 

Goiabeira/MG, aos 30 (trinta) 
dias do mês de agosto de 2023. 

 
 
 

Samuel Ferreira da Silva 
Prefeito Municipal 
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 ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. Objeto: 
1.1. Contratação de profissional capacitado para a prestação de 
serviços de aulas de Ju-Jitsu para atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Assistência Social 
de Goiabeira do Município de Goiabeira. 
 

2. Justificativa: 
2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de professor 
de artes marciais na modalidade de Ju-Jitsu onde estarão atuando na 
Sede e no Distrito do Município de Goiabeira, além disso, esse 
projeto é de suma importância para as crianças e adolescentes, pois 
irá também contribuir para o crescimento moral e profissional de 
cada um; essas atividades têm como objetivo oferecer esporte 
gratuito para crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos dos 
município de Goiabeira, com idade a partir de 04 anos, oportunizando 
os alunos a prática esportiva aliada à educação, tirando-as da 
ociosidade e dando a oportunidade de acesso a atividades que 
contribuem para o desenvolvimento integral, formação sócia educativa 
por meio do esporte, através de práticas esportivas atreladas a 
cidadania deste munícipes, as modalidades servem de estímulo no 
apoio de formação de valores e virtudes. 
 
2.2. Enquanto órgão público, o Município de Goiabeira tem como 
objetivo primordial atenuar aos problemas sociais relacionados à 
saúde, violência e desigualdade social.  
 

3.1. Quantitativo / Especificações Técnicas / Valores Referencias de 
Mercado  
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MINISTRAR AULAS DE JU-JITSU 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE GOIABEIRA – AS 
AULAS SERÃO MINISTRADA NAS 
ESCOLAS / E NO CRAS. SENDO 20 
(HORAS) SEMANAIS.  

mês 04 R$ 2.915,00 R$ 11.660,00 

 

6. Do Prazo de Execução: 
6.1. Os Serviços deverão ser iniciados após emissão da Autorização 
de Serviços emitida pelo Município de Goiabeira, nos seguintes 
locais descriminados pelas mesmas. 
 
7. Da Disponibilidade Orçamentária e Financeira e Financeira para a 
Despesa: 
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7.1. As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta 
licitação, correrão por: Ficha: 251 – 02.06.01.12.122.0016.2024 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA – 3.3.90.36.00 - Outros 
Serv. Terceiros – Pessoa Física – Fonte de Recurso 1.500.000.0000 / 
Ficha: 252 – 02.06.01.12.122.0016.2024 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA – 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Fonte de Recurso 1.500.000.0000 / Ficha: 436 - 
02.10.01.08.122.0047.2069 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
– 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terceiros – Pessoa Física – Fonte de 
Recurso 1.500.000.0000 / Ficha: 437 -  02.10.01.08.122.0047.2069 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA – 3.3.90.39.00 - Outros 
Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte de Recurso 1.500.000.0000 
/ Ficha: 487 – 02.10.02.08.244.0916.2133 – MANUT. CRAS/PAIF/SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA - 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terceiros – Pessoa 
Física – Fonte de Recurso 1.500.000.0000 – 1.660.000.0000 / Ficha: 
488 - 02.10.02.08.244.0916.2133 – MANUT. CRAS/PAIF/SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA - 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Fonte de Recurso 1.500.000.0000 – 1.660.000.0000. 
 

8. Dos Critérios de Aceitabilidade do Objeto: 
8.1. O acompanhamento e a fiscalização dos serviços, serão 
realizados pelo responsável designado pelo órgão emissor da 
autorização de fornecimento (município consorciado), para análise da 
qualidade e verificação de sua conformidade em relação às 
especificações exigidas no Termo de Referência. 
 
8.2. O responsável atestará no documento fiscal correspondente, a 
entrega dos produtos nas condições exigidas, constituindo tal 
atestação requisito para a liberação dos pagamentos à fornecedora 
contratada. 
 
8.3. Os produtos deverão ser novos e entregues devidamente 
embalados, acondicionados e transportados com segurança e sob a 
responsabilidade da contratada, no local indicado pelo órgão emissor 
da autorização de fornecimento (município consorciado), que recusará 
o recebimento se o objeto for entregue em desconformidade com esta 
previsão. 
 
8.4. O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a 
atestação referida anteriormente. 
 
8.5. No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, os mesmos 
serão recusados, cabendo à fornecedora contratada substituí-los, 
repará-los ou repô-los por outros com as mesmas características 
exigidas neste termo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da solicitação de substituição. 
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8.6. Os produtos que possuem validade deverão ser entregues sem 
ultrapassar mais que 20% deste prazo, contando da data de entrega no 
órgão emissor da autorização de fornecimento (município 
consorciado). 
 

9. Obrigações da Contratada: 
9.1. Cabe à contratada os cumprimentos das seguintes obrigações: 
 
9.2. Executar os serviços obedecendo às especificações e as 
condições gerais estabelecidas neste termo de Referência, bem como 
as instruções fornecidas pelo servidor responsável da coordenação do 
projeto. 
 
9.3. Cumprir rigorosamente os horários, prazos, convocações e 
programações decorrentes das realizações das aulas e eventos 
organizados pela coordenação. 
 
9.4. Acompanhar as apresentações internas e externas das turmas 
sempre que convocado pelo servidor responsável da coordenação, sem 
custos adicionais para a Prefeitura. 
 
9.5. Ser assíduo as aulas e na impossibilidade de seu comparecimento 
deverá repor em outra oportunidade, devendo comunicar ao servidor 
responsável da coordenação do projeto com antecedência mínima de 
48(quarenta e oito horas) horas. 
 
9.6. Não transferir ou subcontratar a outrem parte do contrato, sem 
prévia e expressa anuência deste. 
 
9.7. Manter durante toda a execução do serviço todas as condições de 
habilitação e qualificação, exigidas para a contratação, nos termos 
da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, particularmente aos 
referentes aos responsáveis técnicos indicados. 
 

10. Da Forma de Pagamento: 
10.1. O órgão emissor da autorização de fornecimento (município 
consorciado) pagará ao FORNECEDOR o valor correspondente ao 
quantitativo de serviços efetivamente entregue, nas condições 
estipuladas no Edital, seus anexos e neste Termo de Referência, de 
acordo com os preços que serão registrados, condicionado à atestação 
expedida pelo município consorciado. 
 
10.2. O pagamento decorrente da concretização do objeto será 
efetuado pelo município consorciado, após a comprovação da entrega 
do objeto nas condições exigidas, mediante atestação do responsável 
e apresentação dos documentos fiscais atualizados, no prazo de até 
30 (trinta) dias.  
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10.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em 
inteira conformidade com as exigências legais contratuais, 
especialmente as de natureza fiscal. 
 
10.4. Deverá constar na nota fiscal: N° do PL, n° do Pregão, n° do 
Contrato Administrativo e n° da Autorização de Fornecimento. 
 
10.5. Identificada pelo município consorciado qualquer divergência 
na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam 
feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima 
será contado somente a partir da reapresentação do documento desde 
que devidamente sanado o vício. 
10.6. Os pagamentos devidos pelo município consorciado serão 
efetuados por meio de depósito ou transferência eletrônica em conta 
bancária a ser informada pelo FORNECEDOR, preferencialmente do Banco 
do Brasil, ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 
convencionada entre as partes, vedando-se o pagamento através de 
boleto bancário. 
 
10.7. O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito à alteração de preços, 
correção monetária ou compensação financeira. 
 
10.8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, 
a contratada dará ao município consorciado plena, geral e 
irretratável, quitação dos valores nela discriminados, para nada 
mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
 

11. Das Condições Gerais: 
11.1. O ajuste será formalizado com base na lei federal n° 8.666/93 
alterada pela lei n°8.883/94, e demais legislação aplicável. 
 
11.2. A execução dos serviços propostos deverá obedecer, 
rigorosamente, além das especificações constantes no presente 
edital, a planilha de orçamento básico, bem como as normas da 
associação Brasileira de Normas técnicas - ABNT e, onde pertinentes, 
as determinações da fiscalização. 
 
11.3. Eventuais dúvidas quanto à interpretação do presente termo de 
referência e demais elementos do edital, deverão ser dirigidas à 
comissão permanente de licitação. 
 

Aguilar de Oliveira Brito 
Secretário Municipal de 

Educação 
 

Weider de Paula Peres  
Secretário Municipal de Assistência 

Social 
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 ANEXO II – MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º _____/2023 

 
PREÂMBULO 
a) CONTRATANTES: ___________________, com sede ___________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, a seguir 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa.........................................., com sede 
............., inscrita no CNPJ sob o nº 
....................................,  a seguir denominada 
simplesmente CONTRATADA. 
b) REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE, 
____________________________ (qualificação) ______________________ e 
a CONTRATADA _______________(qualificação) ____________________ 
c) FUNDAMENTO: O presente contrato tem como fundamento a Lei 
8.666/93 de 21/06/93, consolidada, Processo Administrativo nº 
056/2023, Pregão Eletrônico nº 016/2023, bem como as Cláusulas a 
seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O objeto do presente contrato é a Contratação de profissional 
capacitado para a prestação de serviços de aulas de Ju-Jitsu para 
atendimento a Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Goiabeira do Município de 
Goiabeira, conforme especificações constantes do Termo de Referência 
do Edital do Processo Licitatório supracitado.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Documentos Integrantes: 
2.1 - Fazem parte integrante deste contrato todos os documentos e 
instruções que compõem o Pregão Eletrônico nº 016/2023, completando 
o presente contrato para todos os fins de direito, independentemente 
de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – do preço e da forma de reajuste: 

3.1 – O valor global do presente contrato é de R$ _____(xxxx), 
conforme relatório final de vencedores do Pregão Eletrônico nº 
016/2023, conforme discriminação do item indicados no quadro abaixo: 
     
     
 
3.2 – Os preços são fixos e irreajustáveis, sendo permitido o 
reequilíbrio econômico-financeiro, na forma da lei e conforme 
estabelecido no Edital. 
 
3.3 - O preço a ser pago coincide com o preço definido no relatório 
de preços após os lances do Pregão, e nele estão inclusas todas as 
espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, 
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seguros, fretes, combustíveis, hospedagem, alimentação, material, 
mão de obra e quaisquer despesas inerentes à prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Das Condições de Pagamento: 
4.1 - CONTRATANTE pagará ao FORNECEDOR o valor correspondente ao 
quantitativo dos produtos efetivamente realizados, nas condições 
estipuladas no Edital, seus anexos e neste Contrato, condicionado à 
atestação expedida pela Coordenadoria Administrativa. 
4.1.2 - O pagamento decorrente da concretização do objeto será 
efetuado pelo órgão emissor da autorização de fornecimento, após a 
comprovação da entrega do objeto nas condições exigidas, mediante 
atestação da Coordenadoria Administrativa e apresentação dos 
documentos fiscais atualizados, no prazo de até 30 (trinta) dias. 
4.1.2.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da 
CONTRATADA, com o mesmo CNPJ dos documentos apresentados na 
licitação (Pregão Eletrônico Nº 016/2023) e descrito no preâmbulo 
deste contrato. 
4.1.2.2 – Caso a CONTRATADA tenha apresentado na licitação os 
documentos da Matriz e da Filial, para efeitos de faturamento será 
considerado o CNPJ da Filial. 
 
4.1.3 - A nota fiscal será emitida pelo FORNECEDOR em inteira 
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente 
as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções 
tributárias e/ou previdenciárias. 
 
4.1.4 - Deverá constar na nota fiscal: N° do presente Contato, nº do 
Pregão, n° do Contrato Administrativo e n° da Autorização de 
Fornecimento. 
 
4.1.5 – O órgão emissor da autorização de fornecimento, 
identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, deverá 
devolvê-la ao FORNECEDOR para que sejam feitas as correções 
necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será 
contado somente a partir da reapresentação/substituição do 
documento, desde que devidamente sanado o vício. 
 
4.1.6 - Os pagamentos devidos pelo órgão emissor da autorização de 
fornecimento serão efetuados por meio de depósito ou transferência 
eletrônica em conta bancária a ser informada pelo FORNECEDOR. 
 
4.1.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação por parte do FORNECEDOR, seja relativa 
à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida para a 
liberação dos pagamentos, sem que isso gere direito a alteração de 
preços, correção monetária, compensação financeira ou interrupção na 
execução do objeto. 
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4.1.8 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente 
indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados do 
FORNECEDOR. 
 
4.1.9 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, o 
FORNECEDOR dará ao órgão emissor da autorização de fornecimento 
plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente ao 
fornecimento nela discriminado, para nada mais vir a reclamar ou 
exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
 
4.1.10 - No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 
CONTRATANTE encargo moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
4.1.11 - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x 
N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = 
Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 
prestação em atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Dos Recursos Orçamentários:  
5.1 - Os recursos orçamentários destinados à execução do presente 
contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias 
consignadas no orçamento para o exercício de 2023: Ficha: 251 – 
02.06.01.12.122.0016.2024 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
– 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terceiros – Pessoa Física – Fonte de 
Recurso 1.500.000.0000 / Ficha: 252 – 02.06.01.12.122.0016.2024 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA – 3.3.90.39.00 - Outros 
Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte de Recurso 1.500.000.0000 
/ Ficha: 436 - 02.10.01.08.122.0047.2069 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA – 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terceiros – Pessoa 
Física – Fonte de Recurso 1.500.000.0000 / Ficha: 437 -  
02.10.01.08.122.0047.2069 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
– 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte de 
Recurso 1.500.000.0000 / Ficha: 487 – 02.10.02.08.244.0916.2133 – 
MANUT. CRAS/PAIF/SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA - 3.3.90.36.00 - Outros 
Serv. Terceiros – Pessoa Física – Fonte de Recurso 1.500.000.0000 – 
1.660.000.0000 / Ficha: 488 - 02.10.02.08.244.0916.2133 – MANUT. 
CRAS/PAIF/SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA - 3.3.90.39.00 - Outros Serv. 
Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte de Recurso 1.500.000.0000 – 
1.660.000.0000. 
 
CLÁUSULA SEXTA - Do Prazo de Início e da vigência do Contrato: 
6.1 – O prazo para início do fornecimento se dará a partir da 
publicação do presente contrato, mediante o recebimento das 
Autorizações de fornecimento, sendo encerrado em 31/12/2023, devendo 
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a publicação ocorrer na forma do art. 61, parágrafo único, da Lei nº 
8.666/1993; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Das entregas: 
7.1 – Os produtos deverão ser entregues de acordo com o previsto no 
item anterior e observado todas as condições estabelecidas neste 
Contrato, no Edital Pregão Eletrônico nº 016/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Das Penalidades e Sanções: 
8.1 - Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município e a CONTRATANTE e 
será descredenciada do cadastro de fornecedores do Município e 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla 
defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral da Ata e da aplicação de 
multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para 
contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
a) Apresentar documento falso; 
b)  Retardar a execução do objeto; 
c)Falhar na execução do contrato; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Declaração falsa; 
g) Fraude fiscal. 
 
8.1.2 - Para os fins da Subcondição 8.8.1.5, reputar-se-ão inidôneos 
atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 
8.666/93. 
8.1.3 - Para condutas descritas nos itens 8.1.1, 8.8.1.4, 8.8.1.5, 
8.8.1.6 e 8.8.1.7 será aplicada multa de no máximo 30% do valor da 
Ata. 
8.1.4 - Para os fins dos itens 8.1.2 e 8.1.3, além de outras sanções 
previstas na Ata, podem ser aplicadas ao FORNECEDOR, garantida 
prévia defesa, multas na forma que se segue: 
8.1.4.1 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 
atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de 
obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 
sobre o valor da Ordem de Serviço, por ocorrência; 
8.1.4.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação 
de serviço/fornecimento não realizado, a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das 
obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega 
dos produtos constantes do instrumento deste contrato, ou entrega de 
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas, hipótese em que poderá ser declarada a 
inexecução total deste contrato; 
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8.1.4.3 - Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de todas 
as Notas de Empenho expedidas ao fornecedor, em caso de 
descumprimento sistemático e reiterado de obrigações assumidas em 
Ata que comprometam a prestação dos serviços, hipótese em que poderá 
ser declarada a inexecução parcial deste contrato. 
8.1.5 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, 
poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
8.1.6 – O valor das multas aplicadas, após regular o processo 
administrativo, serão creditados em conta da contratante. 
8.1.7 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pelo FORNECEDOR à CONTRATANTE, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa. 
8.1.8 - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm 
caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime o 
FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, 
perdas ou prejuízos causados ao CONTRATADO por atos comissivos ou 
omissivos de sua responsabilidade. 
 
CLÁUSULA NONA - Da Rescisão: 
9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 
rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei, 
bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste 
instrumento. 
  
9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:  
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos;  
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos;  
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a 
comprovar a impossibilidade, da conclusão do fornecimento, nos 
prazos estipulados;  
IV- O atraso injustificado para entrega dos produtos;  
V - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação à CONTRATANTE; 
VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação.  
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;  
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas 
na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993.  
IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência 
civil;  
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X - A dissolução da sociedade;  
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a 
execução do contrato;  
XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  
XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato;  
XIV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pela Administração decorrentes dos fornecimentos já prestados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;  
XV - A supressão, por parte da Administração, da prestação dos 
serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
9.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do 
contrato, deverá ser precedida de justificativa fundada, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
9.3. - A rescisão do contrato poderá ser:  
I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos 
casos enumerados neste Contrato; 
II - Amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
administração.  
III - Judicial, nos termos da legislação.  
9.3.1 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da Responsabilidade das Partes: 
10.1 - Compete à Contratada:  
10.1.1 - Responder, integral e exclusivamente, por todos os danos e 
prejuízos de qualquer natureza causados direta ou indiretamente por 
seus empregados, representantes ou prepostos, aos bens da 
CONTRANTANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE. 
10.1.2 - Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais 
a que a CONTRATANTE for compelida a responder por força desta 
contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios. 
10.1.3 - Indicar um Preposto, preferencialmente um membro efetivo de 
seu quadro de pessoal, com plenos poderes para representá-la, 
administrativa e judicialmente, assim como decidir acerca de 
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questões relativas à execução do objeto, e atender aos chamados da 
CONTRATANTE, inclusive em situações de urgência e fora do horário 
normal de expediente. 
10.1.4 - Comparecer à sede da CONTRATANTE, sempre que solicitado, 
por meio do Preposto, no prazo de 24 (vinte quatro) horas da 
convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos ao 
objeto licitado. 
 
10.1.5 - Substituir, a pedido da CONTRATANTE, o Preposto que não 
esteja exercendo os encargos de sua função de forma satisfatória. 
10.1.6 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto 
contratado. 
10.1.7 - Efetuar a substituição, reparação ou reposição dos produtos 
rejeitados pelo órgão emissor da autorização de fornecimento 
(município consorciado), nas hipóteses de desconformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência, defeitos ou 
imperfeições, em no máximo 48 (quarenta e oito) horas, contados a 
partir da solicitação de substituição. 
10.1.8 - Efetuar a substituição dos produtos, quando comprovada a 
existência de problemas cuja verificação só tenha ocorrido após seu 
fornecimento. 
10.1.9 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas 
ou irregularidades constatadas pela CONTRATANTE referentes às 
condições firmadas neste contrato. 
10.1.10 - Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir 
da data da publicação do presente contrato. 
10.1.11 - Cumprir os prazos estipulados, observar, atender e 
respeitar a legislação aplicável, bem como fornecer e garantir a 
qualidade dos produtos, preservando a CONTRATANTE de qualquer 
demanda ou reivindicação que seja de sua responsabilidade. 
10.1.12 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o 
inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/1993 e alterações, 
devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração 
que possa comprometer a manutenção deste contrato.  
 
10.2 - Compete à Contratante:  
a) Efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste 
instrumento;  
c) Designar servidor ou comissão, responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Acompanhamento e da Fiscalização: 
11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por 
servidor previamente designado pela Administração, nos termos do 
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Art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e designará servidor ou comissão, na 
hipótese do inciso I, “b” do art. 73 da Lei nº 8.666/1993 que deverá 
atestar definitivamente a prestação dos serviços, observadas às 
disposições deste Contrato. 
 
11.2 - O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do 
recebimento de notificação, sem prejuízo para o disposto nos artigos 
441 a 446 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ADITAMENTOS:  
12.1. - O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses 
previstas em lei. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
13.1 - A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de 
natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o CONTRATATO e os 
agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas do FORNECEDOR 
designadas para a execução do objeto, sendo o FORNECEDOR o único 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
 
13.2 - O FORNECEDOR guardará e fará com que seu pessoal guarde 
sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pelo 
CONTRATATO ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, 
sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos. 
 
13.3 – O presente contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões, 
conforme estabelece o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 
13.4 – A Administração reserva para si também o direito de não 
aceitar ou receber qualquer produto em desacordo com o previsto no 
Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao objeto. 
 
13.5 - O FORNECEDOR não poderá subcontratar total ou parcialmente a 
atividade que constitua objeto do presente contrato sem a 
concordância da Administração municipal, manifestada após o 
reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado pôr 
termo aditivo, através do qual se mantenha a integral 
responsabilidade do mesmo FORNECEDOR pela entrega dos materiais 
correspondentes. 
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13.6 - O recebimento, o controle e a conferência dos produtos serão 
feitos pela CONTRATANTE, a qual atestará, por servidor devidamente 
identificado, no documento fiscal correspondente, a entrega dos 
produtos nas condições exigidas, inclusive quanto ao quantitativo 
contratado, constituindo tal confirmação requisito suplementar para 
a liberação dos pagamentos ao FORNECEDOR. O órgão emissor da 
autorização de fornecimento comunicará ao FORNECEDOR qualquer 
irregularidade encontrada na execução do objeto, fixando-lhe prazo 
para corrigi-la. 
 
13.7 - A CONTRATANTE expedirá atestado de inspeção dos produtos, que 
servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações 
e constituirá documento indispensável para a liberação dos 
pagamentos. 
 
13.8 - O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o 
acompanhamento e a fiscalização da contratação pelo O órgão emissor 
da autorização de fornecimento, bem como permitir o acesso a 
informações consideradas necessárias pela Contratante. 
 
13.9 – A Contratante não se responsabilizará por contatos realizados 
com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses 
previstas expressamente neste Contato. 
 
13.10 - O acompanhamento e a fiscalização não excluem nem reduzem a 
responsabilidade do FORNECEDOR pelo correto cumprimento das 
obrigações decorrentes desta contratação. 
 
13.11 - O FORNECEDOR deverá providenciar a imediata correção de 
deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante 
referentes às condições firmadas no presente contrato. 
 
13.12 - A Contratante deverá realizar a verificação qualitativa do 
objeto executado, consoante às condições contratadas. 
 
13.13 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à 
CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou 
omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 
atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido 
pela CONTRATANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-
los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades 
previstas na licitação. 
13.13.1 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e 
quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a 
ser suportado pela CONTRATANTE,,  decorrentes do não cumprimento, ou 
do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ela 
atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, 
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incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos 
efetuados pela CONTRATANTE, a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 
advocatícios e outros. 
13.13.1.2 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de 
danos ou ao cumprimento de obrigações definidas como de 
responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao 
conhecimento da CONTRATANTE, este comunicará ao FORNECEDOR por 
escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à 
CONTRATANTE, a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou 
medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme 
o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências 
administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não a eximem 
das responsabilidades assumidas perante à CONTRATANTE, nos termos 
desta cláusula. 
13.13.1.3 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos 
ou despesas que venham a ser exigidas da CONTRATANT,, nos termos 
desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente 
do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 
ressarcimento à CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes 
providências: 

a) Dedução de créditos do FORNECEDOR; ou 
b) Medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Legislação Aplicável: 
14.1. - Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos 
casos omissos, a Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Publicação: 
15.1. - O presente Contrato será publicado na imprensa oficial, 
dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da 
Lei nº 8.666/1993, correndo a despesa por conta da contratante.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Foro:  
16.1. - Fica eleito o foro da cidade de Conselheiro Pena, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que não possam 
ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
16.2. - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente 
instrumento três vias de igual teor, após lido e achado conforme.  
 

Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG, aos __ (___) dias do mês de 
______ de 2023. 
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MUNICIPIO DE GOIABEIRA/MG 

Representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal  

Samuel Ferreira da Silva 
“ADMINISTRAÇÃO” 

EMPRESA __________ 
CNPJ sob n.º 
__________ 

Representada 
__________ 

“PROMITENTE FORNECEDOR” 
  

 
 

TESTEMUNHAS 
Nome: Nome: 
C.I. n.º C.I. n.º 
CPF n.º CPF n.º 
Assinatura: Assinatura: 
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